LEI Nº2220 DE 06 DE OUTUBRO DE 1999

CONCEDE DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA AO PROPRIETÁRIO EMÍLIO ODIR SPECH

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar desconto de 80% na Taxa de Contribuição de Melhoria para o Sr. Emílio Odir Spech, no imóvel localizado ao longo da rua Adolfo Hermes, no Distrito Industrial, Bairro de Linha do Meio.

Parágrafo Único. Justifica-se o presente desconto, uma vez que o beneficiário doou toda a rua ao Município de Salvador do Sul.

Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de outubro de 1999

Registre-se e Publique-se:

      Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretario da Administração




  Prefeito Municipal

